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LEI Nº 256/2019 

DE 07.03.2019 

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade do conserto dos 

buracos e valas abertas nas vias, calçadas, bens e 

logradouros públicos e privados do município de 

Angatuba, por concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos e dá outras providências”. 

 

LUIZ ANTÔNIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

Art. 1º. As concessionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, 

telefonia, internet, televisão e outras, bem como, suas subcontratadas, que de qualquer modo, 

ou, por qualquer motivo, realizem intervenções nas vias, calçadas, logradouros e bens públicos 

ou privados do município de Angatuba que retirem ou alterem total ou parcialmente a 

pavimentação ou o calçamento destas áreas, ficam obrigadas a efetuar o reparo e 

reestabelecimento da pavimentação ou calçamento em condições iguais ou melhores que a 

encontrada no local onde se deu a intervenção.  

 

§1º As intervenções sobre o pavimento da via e passeio público, a qualquer titulo, deverá ser 

obrigatoriamente comunicada à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos 

mediante protocolo. 

 

§2º O protocolo deverá conter registro fotográfico do local, bem como dados que demonstrem a 

situação da via anterior à obra que se pretende fazer, a fim de que seja possível averiguar e 

manter suas boas condições de trafegabilidade. 

  

Art. 2º. Somente poderão ser executadas obras que importem na execução de serviços sobre o 

pavimento da via pública e/ou do passeio, exigindo a retirada total ou parcial do pavimento, 

escavação, aterramento, perfuração, corte ou quaisquer outras medidas dessa natureza, após 

prévia comunicação, realizada formalmente através de protocolo junto à Secretaria Municipal 
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de Habitação, Obras e Serviços Públicos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas.  

 

Art. 3º. Em se tratando de obras emergenciais, que tornem imprescindível a execução imediata 

do serviço para que não ocorra a interrupção de serviço público essencial, bem como para 

prevenir possíveis danos à via ou logradouro público, poderão estas serem realizadas sem a 

comunicação prévia a que se refere o artigo 2º, devendo, neste caso: 

I – haver comunicação no primeiro dia útil após o início das obras Secretaria Municipal de 

Habitação, Obras e Serviços Públicos; 

II – haver registro fotográfico do local antes da realização da obra, o qual torne possível a 

averiguação da manutenção das condições de qualidade e de material anteriores à execução da 

referida obra. 

 

Art. 4.º O reparo ou reestabelecimento do calçamento ou da pavimentação será realizado no 

prazo de até 72 (setenta e duas) horas após o término da obra. 

 

§ 1°. A Administração Municipal poderá estabelecer horários especiais para a realização dos 

reparos ou serviços objetos desta lei, bem como para seu início e conclusão de acordo com as 

peculiaridades da região, fluxo de veículos e características da via ou logradouro público. 

 

§ 2°. Ficam obrigadas as entidades executoras de reparos ou serviços, cuja realização exija a 

abertura ou reabertura de valas em vias públicas, a utilizarem para cobertura destas, chapas de 

aço ou material equivalente devidamente grampeadas e engastadas com material 

antiderrapante, até que se providencie a recuperação adequada do pavimento, quando for o 

caso. 

 

§ 3°. Durante a execução de obras de reparos ou serviços, o local deverá ser mantido 

permanentemente limpo com o perfeito acondicionamento de materiais a serem empregados ou 

retirados, podendo ser exigido pelo Poder Executivo, dependendo do tipo e porte das obras, 

bem como das peculiaridades da vizinhança, a utilização de depósitos próprios para impedir o 

carregamento de materiais 
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Art. 5º. Após as obras a que esta Lei se refere deverá ser restabelecido o pavimento da via ou do 

logradouro público, devendo este apresentar as mesmas condições de qualidade e o material 

anteriores à execução da obra. 

 

§1º. A qualidade e material, bem como as condições anteriores da via poderão ser comprovadas 

através dos registros fotográficos anteriores de que tratam o § 2º do artigo 1º. e no inciso II  e o 

artigo 3º. desta Lei. 

 

§2º. É responsabilidade da executora dos serviços, tanto nas obras de caráter ordinário como 

nas de caráter emergencial, restabelecer o pavimento removido ou atingido pela sua atividade 

segundo padrões de qualidade do sistema viário, os quais deverão manter o espaço público 

adequado à sua utilização para os seus fins. 

 

Art. 6º. É obrigatória a realização de obras que importem no total e satisfatório conserto no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do término das obras realizadas em vias e passeios 

públicos, quando abertos buracos e valas para a realização de serviços de instalação, 

manutenção ou conserto das redes de água, esgoto, luz, telefonia e outras. 

 

§ 1º. Em havendo manifesta e comprovada necessidade, o prazo para conserto disposto no 

Caput poderá ser estendido para até 10 (dez) dias, o que dar-se-á mediante requerimento, por 

escrito, encaminhado à Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos, que 

poderá alterar os prazos em situações excepcionais, como aqueles em que for necessária a 

compactação do solo ou aqueles em que houver obras bastante volumosas, entre outros. 

 

§ 2º. As obras de tapa valas e buracos terão garantias de qualidade do serviço de, no mínimo, 12 

(doze) meses, quando realizadas em vias de rolamento/passeio sem calçamento ou 

pavimentação, e de 36 (trinta e seis) meses, quando realizadas em vias de rolamento/passeio 

calçadas e/ou pavimentadas. 

 

Art. 7º. São responsáveis, nos termos desta Lei, as empresas concessionárias e/ou 
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permissionárias de serviços públicos, ainda que as obras que causarem as valas e os buracos 

tenham sido realizadas por terceiros por elas contratadas. 

 

Parágrafo único. Em se tratando de obras executadas por empresas terceirizadas pelas 

prestadoras de serviços públicos, a concessionária/permissionária do serviço responderá 

solidariamente pelos prejuízos causados ao patrimônio público, decorrentes da má execução 

dos serviços, nos termos do Código Civil Brasileiro. 

  

Art. 8º. As vias públicas e os locais próximos àqueles em que as obras estiverem sendo 

executadas deverão ser devidamente sinalizados pelas empresas responsáveis pelas obras 

enquanto estas estiverem em andamento. 

 

§1º. Deverão as concessionárias/permissionárias de serviços públicos de água, esgoto, internet, 

luz, telefonia, TV a cabo, entre outras atividades, isolar o local com placas que permitam a 

nítida visualização do local, inclusive durante a noite. 

 

§2º. A sinalização deve ser alertar através de meios que auxiliem a garantir, com segurança, a 

passagem de pedestres e veículos pelo local. 

 

§3º. A sinalização a que se refere este artigo deverá ser mantida após o final das obras que a 

empresa realizou, devendo ser retirada quando do total restabelecimento da via/passeio 

público à sua condição original. 

  

Art. 9º. A empresa concessionária/permissionária do serviço público responsável pela obra 

e/ou sua terceirizada que descumprirem o disposto nesta Lei será notificada pela Secretaria 

competente para, no prazo de 10(dez) dias, cumprir com sua obrigação, consistente no reparo 

da via pública segundo os padrões de qualidade estabelecidos por aquela Secretaria. 

Parágrafo único.  

 

Art. 10. Pela inobservância ao disposto nos artigos anteriores será aplicada à concessionária ou 

permissionária responsável pelo serviço público e, concomitantemente, à firme empreiteira as 

seguintes penalidades: 
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I – Multa equivalente de 100 UFM´S a 200 UFM´S por metro quadrado e por dia de atraso, por 

não iniciar os reparos dos danos causados, resultantes de obras, reparos ou serviços executados 

em qualquer dos locais indicados no artigo 1. 

  

II – Multa equivalente de 100 UFM´S a 200 UFM´S, por metro quadrado e por dia de atraso, por 

não efetuar os reparos; 

 

III – Multa equivalente de 100 UFM´S a 200 UFM´S, por metro quadrado, por dia e por infração, 

até a sua correta execução, por não proceder os reparos de acordo com as disposições desta lei; 

 

IV - Multa equivalente de 100 UFM´S a 200 UFM´S por não reparar a sinalização vertical, 

horizontal e semafórica no prazo determinado pelo Poder Executivo, dependendo das 

proporções dos serviços e/ou danos; 

 

V – Multa equivalente de 100 UFM´S a 200 UFM´S, por não proceder a limpeza adequada do 

local, dependendo das proporções do serviço e 

 

VI - Multa equivalente de 100 UFM´S a 200 UFM´S, pelo descumprimento não justificado de 

determinação de ordem técnica, administrativa ou de segurança emitidas pelo Poder Executivo, 

dependendo das proporções dos serviços. 

 

§ 1°. Reincidindo ao mesmo motivo as multas serão acrescidas, cumulativamente em 10% (dez 

por cento); 

 

§ 2°. Multado, o órgão ou entidade responsável pode requerer no prazo de 05 (cinco) dias, a 

suspensão do efeito cumulativo, desde que apresente justificativa aceita pelo Poder Executivo; 

 

§ 3°.  Aplicada a multa, não fica o infrator desobrigado do cumprimento da exigência que a 

houver determinado. 

  

Art. 11. Caso não haja o cumprimento das determinações contidas na Notificação prevista no 
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artigo 9º. pela concessionária/permissionária e/ou sua terceirizada responsável pela execução 

das obras, desatendendo esta os padrões previamente estabelecidos, poderá o Executivo, 

através da Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos e, executar os serviços 

e notificar a empresa para pagamento dos valores empregados. 

 

§1º. A notificação se dará no prazo de 05 (cinco) dias após a execução dos serviços pela 

Municipalidade e instruída com o demonstrativo dos custos para a execução dos serviços. 

 

§2º. Não havendo o ressarcimento previsto neste artigo pela concessionária/permissionária 

e/ou sua terceirizada responsável pela execução das obras, e/ou não se verificando o 

pagamento da multa prevista no artigo 9º, poderá haver a inscrição da empresa na dívida ativa 

do município, com a consequente cobrança judicial. 

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.             

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 07 de março de 2.019. 

 

LUIZ ANTONIO MACHADO 

Prefeito Municipal 
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